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RESUMO
Os procedimentos de licenciamento ambiental poderão ser simplificados enfocando principalmente as medidas mitigadoras dos impactos a serem 
gerados por aquela atividade e a compensação ambiental pela utilização dos recursos naturais. O valor que seria desprendido para a elaboração 
de um Estudo de Impacto Ambiental/EIA/RIMA poderia ser revertido para a recuperação de uma área degradada, a ser calculado pela valoração 
do dano causado ao meio ambiente. Dessa maneira o diagnóstico do meio biótico envolvendo a identificação da cobertura vegetal e da fauna 
associada; diagnóstico do meio sócio-econômico e do meio físico seriam elaborados em parceria com instituições de ensino, prefeituras 
municipais, órgãos licenciadores (municipais, estaduais e federais), organizações não governamentais (ONG’S) com o intuito de fornecer critérios 
e diretrizes de ocupação para cada atividade, sendo disponibilizada em um banco de dados único, este sim, a ser exigido como consulta e 
adequação para qualquer empreendedor. Foram analisados os aspectos ambientais que poderiam demonstrar a importância de prever, mitigar, 
compensar e sanar os danos ambientais ocorridos de determinadas atividades potencialmente poluidoras ou causadoras de degradação 
ambiental; através de informações e estudos realizados. As análises demonstraram a necessidade de uma nova área de fiscalização pública que 
envolvesse também as instituições de ensino, prefeituras municipais, órgãos licenciadores (municipais, estaduais e federais), organizações não 
governamentais (ONG’S) que após a emissão da licença ambiental realizassem o acompanhamento das medidas mitigadoras, do Projeto de 
Compensação Ambiental e do Projeto de Monitoramento Ambiental, tendo o poder inclusive, de retificar a licença caso não estejam sendo 
cumpridas as “exigências” e ou “compromissos” estabelecidos. Conclui-se pela necessidade de mudanças no procedimento do Licenciamento 
Ambiental que contemplem as especificações estabelecidas nas legislações vigentes; de um lado facilitando o empreendedor a implantar a 
atividade pretendida, desenvolvimento do país; e ao mesmo tempo obrigando o mesmo a cumprir com as responsabilidades advindas da 
utilização dos recursos naturais, visando desta maneira o desenvolvimento sustentável.
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